
 
ILUSTRE(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

TRAJANO DE MORAES – ESTADO DO RIO DE JANEIRO.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0356/2026  

 

UASG: 985917 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº 25.165.749/0001-10, 

Alameda Rio Negro, nº 503, sala 1803, Alphaville, Barueri – SP, juridico@neofacilidades.com.br  

e telefone (11) 3631-7730, vem, muito respeitosamente, por intermédio de sua representante 

legal, apresentar: 

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

em face das veementes irregularidades contidas no procedimento licitatório em epígrafe, que 

culminaram na indevida habilitação da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA., o que o faz consoante motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos. 

 

 



 
I. EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

 

O Município de Trajano de Moraes/RJ realizou, em 01 de abril de 2026, 

a  sessão pública do Pregão Eletrônico nº 05/2026, cujo objeto consiste na “contratação de de 

empresa para administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões 

de vale alimentação eletrônico/magnético ou com chip, com senha pessoal, para recargas 

mensais, solicitadas conforme demanda, destinado aos servidores da Prefeitura Municipal de 

Trajano de Moraes, RJ, para aquisição de alimentação em estabelecimentos comerciais 

municipais cadastrados na prefeitura municipal de Trajano de Moraes, RJ.” 

 

Na fase competitiva, participaram 22 licitantes. Dentre estas, 5 empresas 

apresentaram propostas em desacordo com o edital, ao ofertarem taxa de administração 

negativa, razão pela qual foram devidamente desclassificadas. São elas: TATOSA, CAPITAL VK, 

Q CARD, URBIPAY e MCR CARD. 

 

As demais licitantes restaram empatadas, tendo em vista a vedação 

expressa à apresentação de taxa de administração negativa, conforme previsto no item 9.3 do 

edital, o que resultou na manutenção de propostas com taxa zero. 

 

Diante desse cenário de empate, a Administração convocou as licitantes 

para apresentação de documentação destinada à aplicação dos critérios legais de desempate. 

 

Ocorre que, ao proceder à análise para fins de desempate, a 

Administração adotou critério manifestamente irregular, ao avaliar a quantidade de atestados 

de capacidade técnica apresentados pelas licitantes. Com base nesse parâmetro, concluiu pela 

classificação da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES como vencedora, sob o 

fundamento de que esta teria apresentado maior número de atestados compatíveis com o 

objeto licitado. 

 

Ocorre que a utilização da quantidade de atestados de capacidade 

técnica como critério de desempate não encontra respaldo na legislação aplicável, 

configurando indevida inovação no julgamento das propostas. 

 



 
Diante desse contexto, aberta a fase recursal, a empresa NEO manifestou, 

tempestivamente, sua intenção de recorrer, insurgindo-se contra a irregular habilitação e 

declaração de vencedora da empresa LE CARD. 

 

Essa é a síntese dos fatos relevantes. 

 

II - DAS RAZÕES 

 
II.1 – DA UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIO DE DESEMPATE NÃO PREVISTO EM LEI   

 

O empate entre as propostas, no caso concreto, não apenas era possível 

como previsível, tendo em vista a vedação expressa à apresentação de taxa de administração 

negativa, o que conduziu todas as licitantes à oferta de taxa zero. 

 

Ciente dessa realidade, o edital previu, em seu item 14.24.1, a adoção 

dos critérios de desempate estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

“14.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

14.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

14.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Geral de Licitações; 

14.24.1.2.1. para o estabelecimento de critérios objetivos de avaliação do 

desempenho prévio dos licitantes, será considerado o número de atestado(s) 

de capacidade técnica apresentado(s) pela(s) concorrente(s). Persistindo o 

empate, será observado o número quantitativo de benefícios administrados 

pela(s) proponente(s) em outro(s) contrato(s). 

Ainda assim, persistindo o empate, serão observados os critérios seguintes.  

14.24.1.2.2. o pregoeiro poderá realizar as diligências necessárias para a 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, inclusive, 

solicitando a apresentação antecipada dos atestados de capacidade técnica 

que a empresa possua, o que, caso ocorra, dispensará a re-apresentação em 

sede da etapa de habilitação, conforme exigência do item 16.1.9; 



 
14.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

14.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

14.24.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

14.24.2.1. empresas estabelecidas no Município de Trajano de Moraes; 

14.24.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 

14.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

14.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

14.24.2.5. Sorteio.” 

 

Ocorre que, ao regulamentar o inciso II do referido dispositivo legal, o 

edital promoveu indevida inovação normativa, ao estabelecer, nos subitens 14.24.1.2.1 e 

14.24.1.2.2, que a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes seria aferida com 

base no número de atestados de capacidade técnica apresentados, inclusive admitindo 

diligências para tal finalidade. 

 

Tal previsão destoa frontalmente do comando legal, vejamos o que 

dispõe o artigo 60 da Lei nº 14.133/2021:  

 

“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 



 
I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.” 

 

Nos termos do art. 60, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a avaliação do 

desempenho contratual prévio deve se dar, preferencialmente, por meio de registros 

cadastrais aptos a comprovar o cumprimento de obrigações contratuais, ou seja, por meio de 

bases objetivas e previamente constituídas pela própria Administração Pública. 

 

Não se trata, portanto, de aferir a quantidade de atestados de 

capacidade técnica, mas sim de verificar o histórico de execução contratual do licitante, 

especialmente quanto ao adimplemento de obrigações assumidas perante a Administração. 

 

Essa distinção é fundamental e não pode ser desconsiderada, uma vez 

que a Administração aplicou o critério de desempate em desconformidade com a finalidade 

prevista em lei, o que resultou em violação direta aos princípios da legalidade e da isonomia. 

 

Enquanto os atestados de capacidade técnica constituem documentos 

típicos da fase de habilitação, destinados a comprovar a aptidão do licitante para executar o 

objeto, a avaliação do desempenho contratual prévio, prevista como critério de desempate, 

possui natureza diversa, voltada à análise qualitativa do histórico contratual do licitante, com 

base em registros oficiais. 

 

Ao eleger o número de atestados como critério de desempate, o edital 

e, posteriormente, a Administração desvirtuaram o conteúdo do art. 60, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, transformaram requisito de habilitação em critério de julgamento, instituíram 

critério não previsto em lei e comprometeram a isonomia entre os licitantes, privilegiando 



 
empresas com maior volume documental, e não necessariamente com melhor desempenho 

contratual. 

 

A ilegalidade se torna ainda mais evidente no caso concreto, em que a 

Administração efetivamente utilizou tal critério para declarar vencedora a empresa LE CARD, 

com fundamento exclusivo na maior quantidade de atestados apresentados. 

 

Ressalte-se que a Lei nº 14.133/2021 estabelece ordem objetiva e 

vinculante de critérios de desempate, não sendo facultado à Administração reinterpretar ou 

ampliar seu conteúdo para criar parâmetros próprios de julgamento. 

 

Caso não se obtivesse resultado após a aplicação do critério previsto no 

inciso II, nos termos legais, caberia à Administração prosseguir com os demais critérios 

subsequentes, e, persistindo o empate, adotar solução final igualmente prevista, como o 

sorteio. 

 

Ao invés disso, optou por inovar no procedimento, adotando critério 

estranho ao ordenamento jurídico, em manifesta violação aos princípios da legalidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

 

Ademais, a utilização da capacidade técnica como fator de desempate 

introduz indevida barreira à competitividade, na medida em que favorece licitantes com maior 

tempo de atuação no mercado, em detrimento de empresas igualmente aptas, mas com menor 

acervo documental, o que não encontra respaldo na legislação. 

 

Frisa-se que o edital constitui a lei interna da licitação, devendo guardar 

estrita conformidade com as normas gerais que regem a matéria. A discricionariedade 

administrativa se exaure na fase de elaboração do instrumento convocatório, de modo que, 

após sua publicação, o julgamento das propostas passa a ser ato integralmente vinculado, não 

sendo lícito à Administração afastar-se dos critérios legais e editalícios para adotar soluções 

baseadas em juízos de conveniência. 

 

Nesse contexto, não se admite que a Administração inove na ordem 

jurídica ao instituir critérios de desempate destituídos de previsão legal ou ao atribuir conteúdo 



 
diverso àquele estabelecido pela legislação, sobretudo quando tais critérios dependem de 

avaliações que extrapolam os parâmetros objetivos fixados pela Lei nº 14.133/2021. Tal conduta 

compromete a objetividade do julgamento e afronta diretamente os princípios da legalidade, 

da impessoalidade e da isonomia. 

 

A jurisprudência é firme nesse sentido, ao reconhecer que os critérios 

legais de desempate possuem caráter vinculante, não sendo facultado à Administração afastá-

los ou flexibilizá-los, ainda que sob justificativas operacionais. A inobservância da ordem legal 

de desempate configura ilegalidade apta a ensejar a nulidade dos atos praticados a partir dessa 

fase do certame, entendimento já consolidado no âmbito do Poder Judiciário. 

 

No caso concreto, ao atribuir ao inciso II do art. 60 da Lei nº 14.133/2021 

interpretação que não encontra respaldo no texto legal, convertendo a avaliação de 

desempenho contratual prévio em análise quantitativa de atestados de capacidade técnica, a 

Administração não apenas inovou indevidamente, como também desvirtuou a finalidade do 

critério legal, incorrendo em vício que compromete a validade do julgamento. 

 

No caso em análise, embora o edital tenha previsto a adoção do critério 

de julgamento pelo maior desconto, verifica-se que, na prática, o resultado do certame foi 

definido com base em elemento completamente alheio à proposta econômica. 

 

Isso porque a Administração, ao utilizar o número de atestados de 

capacidade técnica como fator determinante para o desempate, acabou por eleger como 

vencedora a licitante que apresentou maior acervo técnico, e não aquela que ofertou a 

proposta mais vantajosa sob o ponto de vista econômico. 

 

Em outras palavras, o critério efetivamente utilizado para definição do 

resultado aproximou-se de lógica típica de julgamento por técnica, ainda que de forma indevida 

e sem qualquer amparo legal ou previsão adequada no instrumento convocatório. 

 

Tal distorção é incompatível com a modalidade pregão, cuja sistemática é 

orientada à seleção da proposta mais vantajosa com base em critérios objetivos e 

essencialmente econômicos, sendo a análise da capacidade técnica restrita à fase de habilitação. 

 



 
Ao permitir que elemento próprio da habilitação influenciasse 

diretamente o resultado da disputa, a Administração promoveu indevida confusão entre as 

fases do procedimento licitatório, comprometendo a objetividade do julgamento e violando 

a estrutura legal do certame. 

 

Assim, resta evidenciado que o procedimento adotado não apenas 

afrontou os critérios legais de desempate, como também subverteu o próprio modelo de 

julgamento previsto para o pregão, o que reforça a nulidade dos atos praticados. 

 

Ressalte-se que a ausência de impugnação prévia aos dispositivos 

editalícios que previam o critério de desempate ora questionado não implica concordância da 

Recorrente com a sua aplicação, tampouco convalida a ilegalidade verificada. Isso porque se 

trata de matéria de ordem pública, diretamente relacionada à observância dos critérios legais 

estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, cuja aplicação é vinculante para a Administração. 

 

Ademais, era legítima a expectativa de que o ente público conduziria o 

certame em estrita conformidade com a legislação vigente, não sendo razoável exigir dos 

licitantes a antecipação de interpretação distorcida da norma legal. A eventual previsão 

editalícia em desacordo com a lei não tem o condão de afastar o dever da Administração de 

observar os parâmetros legais, razão pela qual o vício identificado pode e deve ser suscitado 

nesta fase recursal. 

 

Diante desse cenário, resta inequívoca a nulidade do critério adotado pela 

Administração, bem como dos atos subsequentes que dele decorreram, especialmente a 

declaração de vencedora da empresa LE CARD. 

 

 

III. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto e o que mais consta dos autos deste processo 

licitatório, requer que seja conhecido o presente recurso e, no mérito, JULGUE-O PROCEDENTE, 

determinando a: 

 



 
a) A ILEGALIDADE do critério de desempate adotado pela 

Administração, consistente na utiliação do número de atestados de 

capacidade técnica como parâmetro de classificação;  

 

b) a consequente anulação do ato que declarou vencedora a empresa 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES, bem como de todos os atos 

subsequentes que dele decorreram;  

 

c) o retorno do certame à fase de desempate, para que sejam aplicados, 

de forma estrita, os critérios previstos no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, observada a ordem legal estabelecida; 

 

Na remota e absurda hipótese de não provimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, requer-se a produção de cópia integral dos autos do processo 

licitatório, para que possam ser adotadas as medidas judiciais cabíveis, em especial o 

ajuizamento de ação mandamental e a comunicação do ocorrido aos órgãos de fiscalização e 

controle externo (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Barueri, Estado de São Paulo, 04 de maio de 2026. 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA.  

Gabriela Kauane Zanardo Marques 

OAB/SP 430.650  

GABRIELA KAUANE 
ZANARDO MARQUES

Assinado de forma digital por 
GABRIELA KAUANE ZANARDO 
MARQUES 
Dados: 2026.05.04 18:09:47 -03'00'















 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

 

 
 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com endereço à 

Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, doravante 

simplesmente designada como “Outorgante”, nomeia e constitui como seu procurador, 

doravante simplesmente designado como “Outorgado”, o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, 

advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados 

do Brasil sob n. 385.843, ambos com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: a Outorgante confere ao Outorgado os poderes gerais para o foro (cláusula 

ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a procedência do 

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como praticar todos os demais atos 

que se fizerem necessários para o cabal desempenho das atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser substabelecidos, no 

todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O presente instrumento terá 

validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 

 

Barueri, Estado de São Paulo, 02 de outubro de 2025. 
 
 
 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 
 
 
 
 
 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DB70-CFCE-FC46-4C1C.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/DB70-CFCE-FC46-4C1C ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: DB70-CFCE-FC46-4C1C

Hash do Documento 

3C4CBCA3F678F2E4583C80BA8C86BC47B0802523A89AAEB45FFC5EDF4505B715

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/10/2025 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) -   em 02/10/2025 09:45 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda 

Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

SUBSTABELECE, com reserva de poderes, a advogada GABRIELA KAUANE ZANARDO 

MARQUES, inscrita no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do 

Brasil sob n. 430.650, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA 

E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o 

foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas. 

 

 

Barueri, Estado de São Paulo, 02 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA.  

Rodrigo Ribeiro Marinho  

OAB/SP 385.843 

Assinado Digitalmente 

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo Ribeiro Marinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2831-1806-6D3D-6E99.
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